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' -f iRt'/ro J,,.ürivo PARA EoulLíBRto-ECoNôMrco
:, ,. -'.,rairqJ ,tc CoNTRATG N. 011/2023. PARA
, 1)l-r SiÇ;',L D: PATRULHA MECANIZADA
:. ....RO:,S.]A\,iiDEIRA MOTOR TURBO DIESEL
, .. . QUE !^:TRE Sl CELEBRAM O tntUtltciptO Oe
;'!r- GRÁNDE - PE E A EMPRESA ACM AUTO
:1:'i.i iER MÁQUINAS LTDA EPP, NA FORMA
i:BÁiXO:

O MUNICíP|O DE CHÂ GRANDE - FE pessoa juridica de direito público interno, com sede à
Avenida São José, 10i - Centro - Chã Grar,,l: ' eE, CEP 55.636-000, inscrita no CNPJ sob o n".
11.049,806/0001-90. neste aro reprêsentada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal Sr. Diogo
Alexandre Gomes Neto, bÍasileira casado, comerciante inscrito no CPF/MF no 866.582.714-53,
residênte à Avenida Vinte de Dezernbro, 90 - Augusto David - Chã Grande - PE, doravante
denominâdo simplesmente CONTRAÍANTE, e a Empresa ACM Auto Centêr Máquinas Ltda EPP,
estabelecida á Avenida Fíanciscô iuarques da Fonseca, 2CC - Galpão B - lmaculada - Bayeux - PB -
CEP: 58.1'11-030, inscíita no CNPJ sob o n" 05.476.45ô/000146, neste ato representada pela Sra.
Maria C.rolina Maia Dantas, bras;leira solteira. portadora da Carteira Nacional de Habilitação n'
06707064315. expedida pelo Depa:tamento Estadual de Trânsitâ da ParaÍba, CPF n" 088.995.004-01,
residente e domicrliada a Rua Cai'ios Ulisses de Carvalho. nc 45 - Ape 201 - BrisâmaÍ - João Pessoa -
PB. doravante .jenominada simpiesmente CONTRATADA.

Considerando, o plêito da CONTRATADA, datado de 28107 i2022, para concessáo do reajuste
dos prsç65, conforme F,revisáo da CI-ÁUSUU SEXTA, Parágrafo único do contrato de origemi

Ccnsidaran40 3 fiecessrdacie da manutençâo io ieequilÍbrio êconómico-finenceiro do
coniía!) ,ios re.íni:s do .,ri. 65. inciso !j alíneâ'd" dã Lei Feceral no 8.666/93;

C.,nsldeÍando. o Paieceí da AssessoÍia JuÍídicã Especializada da CPL, datado de
12lr! i2023. i:A],/ORÁVÊL à aolicaÇáo do reajuste postulado;

As pârtês acima quaiificadas em comum acc!'iio râsclvenr ceiebi'ar o presentê TERMO
ADITIVO, nos teíínos que seguenl

ii. !

Fica aditivaCo, a pa.tiÍ cie i3.O1.2C23 o Cc:':i:r:c j,.ira,-ii..;;1iÍe es Érãr1es .ro dia 02/0í12023,
objetivando 3 /.quisrÇãc d€ pet;,Ji.e fn3canizaciê (Retítr:r-..-.r",'e.:i--i,'a Íi-lrtor rúrho diesel 4x4), destinada
a Secretarra Mur'ricipal de Agíicultura conformê Ccrvê,-i.r n' !iJ') 41512A2A, finrlado pelo Município de
Châ Grande-PE, juntc ao Mrnrstêric da Agricultura a,êa,.ri--r'il1 ê Abasteclmento, de acordo com as
especiÍicâçoes constanres nôs Anexos ll e lll do Editã|, co Fir{;?ssü Li$tatóíc N" 035/2021 - Pregão
Elêtrônicô N' )2112o?1

GLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR É FORMA DE PAGAiç1EN'rú

O vaior do equilíbrio economico-financeiro é de RS 60.733,0C (Sessenta mil, setecentos e
trinta e cinco reais)

C valor do contrato após o preseÍitê Teímo,\ditivô será 6e RS 465.635,00 (QuatÍocentos e
sessênta e cinco mil, seiscentos ê trinta e clncô reaiS!,,'

A imponáncia ora estabele:ic:i ;orresprpde ., ..,aicr Ca confato vigentê com acréscimo de
'15% (quinze inIêiros poÍ ce!'tt(')
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O recurso financeiro pi:ra í'lairzaçi:o cleste eqLil:brio econÔnlico-financeiro é oriundo da
seguinte dôtâçáo orçamentárra r)rgáo: 9OOC SccÍêtaÍia o? AgricrltuÍa - Unidade: 9OO1 - Secrêtaria
de Agricultura - Atividade: 2l eí3 2002 1.52 - Áqursiçâo de Móveis, Máquinas e Equipamêntos
Agrícolas - Elemento de Despesa. i875) - 4.4.9C 12.00 - Equrpamentos e MateÍial Permanente.

cúusuLA QUARTA - DA RATTFTCAÇÃo:

Ficam ratificadas as demais cláusulas ê c:;.rdiçôes do contrato originel, no que náo conflitarem
com este instrumento

cLÁusuLA eurNTA - oa pueLtceÇÂo:

Conforme disposto no paíáç,rafo único do art. 61 da Lei n" 8.666/93 o presente teÍmo aditivo
será publicado na lmprensa Oficial do Municipio, de forma [esumida trazendo em si a prestaçáo de
legitimidade e valendo contÍa teÍceiros desde a sua publicaÇão.

cúusuLA sExrA - DA ELErÇÃo Do FoRoi

Fica eleito o foro da Cidade de C;ravará PE, pàrà dirij'nir qualquer dúvide oriunda da execução
deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer oütrc. por rnais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justos e acordados, Íirmam o presente lnstrumento Contratual, em 03
(três) vias, de igual teoÍ, forma e um só conteúdo legal, na presença das 02 (duas) testemunhas
signatáÍia§.

Clrã GranCe - PE 13 dê janeiro de 2023
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Maria Carolina Maia Dantas
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